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Parecer Unificado   
 

 Parecer da Comissão de Justiça e Redação, Finança e Orçamento, Projeto de 

Lei nº 01/2023, de autoria do prefeito do Município de Palmares, Senhor José 

Bartolomeu de Almeida Melo Junior, que dispõe sobre a criação do programa “MINHA 

CADEIRA ME TRANSPORTA”, programa de aquisição e entrega, por comodato, de 

cadeiras de rodas às pessoas com deficiência, bem como da contratação de 

profissionais para manutenção e reforma das cadeiras de rodas no âmbito do Município 

de Palmares/PE  e dá outras providências. 

  

  O referido Projeto 01/2023 é  de extrema relevância, pois o fornecimento de 

cadeiras de rodas e demais equipamentos pelo Município é um direito/dever, portanto 

deve ser buscado por quem precisa. A iniciativa é um auxílio para a melhor qualidade de 

vida e integração social das pessoas deficientes.  

  
 Considerada um recurso de tecnologia assistiva, a importância da cadeira de 

rodas se dá pelo auxílio que presta no processo de promoção da reabilitação, e com 

maior independência, das pessoas com mobilidade reduzida ou com deficiência.  

  
 A cadeira de rodas e demais objetos e utensílios para locomoção é uma grande 

aliada para quem tem mobilidade reduzida, seja para pessoas com deficiência (mais 

independência), lesionadas (auxilia na recuperação) ou idosos, garantido assim melhor 

qualidade de vida pra quem necessita.  

  
 Além do mais, está em conformidade com a Lei Orgânica do Município dos 

Palmares, o Regimento Interno desta Casa Legislativa, e demais dispositivos 

constitucionais e legais, por isso submete à apreciação da Câmara Municipal de 

Vereadores este Projeto de Lei. 
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    Assim, o Projeto encontra-se devidamente apto para votação, vez 

que atende os princípios legais, pugnando estas comissões por sua tramitação. 

        
      Face ao exposto, emitimos nosso parecer FAVORÁVEL e com sua 

livre e devida tramitação no Plenário desta Casa,  propondo aos nobres Vereadores que 

a matéria seja votada em 1ª e 2ª discussão e votação, com redação final.  

  

     É este, portanto, o nosso Parecer.   

 

Sala das Comissões em 21 de março de 2023 
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